
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR]A MT'NICTPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A

CoNTRjA,TAÇAO TEMPORjARTA

J8/08/JqÇO

OBJETO: PRESIÀçÃO DE SERVIçOS TEMPORÁR]O COMO PORTETRO

DATA: 10 de janeiro de 2025

BASE LEGAL: Art. 37, inciso fX, da Constituição trederê1 de 1988,
Lei Municipal. n. " 214/2O2L.

CONTRATADO (A) : ,IOSE TiIUNES FILHO

coNrRAro: N" 4) tzozs

VALOR MENSAL: AS R§ 7.578,00 (rail quiaberltos e dezoito).

VALOR GLOBAL: R., A§ 77.877,20 (dezessete aiL, oitoceDtos e oaze
reais e vinte ceaXevos) .

JORNADA:

semanaig.
th (oito) horas diárias / 40h (qaarenta) horas

PraÇa da Matriz, Cen*.ro - Divina Pastora/SE - CEP

cNP.r: 13. 108. 73310001-96
49.650-000



ESTÀDO DE SERGI PE
PREFEITI'R,À MUNICIPÀT DE DIVTNÀ PÀSTOR,À

TERMO DE CONTRATO IND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPCIONAL ]NTERESSE PÚBL]CO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 21,4/202L -
QUE ENTRE S] CELEBRÀM a PREE:EITI,R,A
MUNICTPAL DE DIVINA PASTOR]A E iIOSE
NUNES r.ILEO.

Pelo presente j-nstrumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREETITURA MUNICIPÀI DE DfVINÀ PÀSTOR;à,, pessoa

jurÍdica de direito público, CNPiI: 13.108.73310001-96, neste ato
representado por seu titular a Prefeita Municlpal, I ZÀBEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGUES VIEIRA, brasifeira, casada, portadora
do CPE sob o n." 081 .605.3711-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

nÔ 1,000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado COIüIRAEÀNTE, e do outro lado, JOSE NT NES

EILEO, brasileiro, maior e capaz, PORTEIRO / residente e

domiclfiado na Rua das Oito Casas, S/No, Povoado Bomfim, Divina
Pastora/SE, portador de RG n. o 555124 SSP/SE e CPF n"

266.31 9.525-97, doravante denominado simpfesmente de

CoNERIATàDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n.o 214/2021, objetivando supr.ir necessidade

de excepcional interesse público para rea.Iização de serviços
técnicos profissionais como PORTEIRO, considerando as cfáusulas
abaixo:

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP:

cNP.r: 13 . 108 . 73310001-96
49.650-000 V



ESTADO DE SERGIPE
PREE EITI'R,À MT]NIC I PÀI DE DIVINA PÀSTOA,A

Cil{USuÍ,À PRIMEIRA - Do oBJETo

O CONTRÀTÀDO desenvol-verá suas atividades com jornada de th
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municipio ou outro local, conforme necessidade.

Parágrafo Prj-meÍro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a COIITRÀIàIITE descontar o va]-or correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausíve1.

Parágrafo Segundo. As horas que ult.rapassem a carga normal-
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona lment e, acrescidas de 508 em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederal.

CIÁUSuI.A TERCEIF.A - Do PR,Azo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 (onze) meses e 22
(vinte e dois dias) días, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os mot.ivos que
deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1-988, em consonância com art. 2o da
Iei 214/2021 .

Parágrafo Priaeiro. Nos termos do art . do decreto n. "
04'7/2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independentê do prazo de vigência
fixado na presente cláusul-a e de notificação, caso venha a ser
realizado e concluído o Conêuaso Público com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocaÇão e a nomeação dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a prêsente
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fo
dele.

PraÇa da Mattizt Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . ?33,/0001-96

O CONTR;ÀTÀDO se obriga a prestar serv.iços profissionais de
PORTEÍRO, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cuftura.

CIáUsuLÀ SEGUNDA - DÀ iIoRNÀDÀ

V



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E ITT'R;A MT'NICIPÀI DE DTVINA PASTORJA

Parágrafo Segrrndo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direlto à indenização, desde que justificado pelo
interesse púbIico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes ãos
serv.iços já efetivamente prestado.

crÁusur.À euÀRTÀ - DÀ LEGr sr,ÀçÀo

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiaríamente pelo Estatuto dos Servidores
Públ-icos Muni-cipals, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso IX, da Constituição Eederal- de 1988.

CIÁUSuI.À QUINTÀ - Do PREço E FoRMÀ DE PAGÀ}IENTO

§1o. Excepcionafmente poderá ser acrescida de 20% a remuneração
das horas traba.lhadas em regime noturno, compreendj-do aquele
préstimo desenvolvido êntre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 108, 20* ou 408, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regul-amêntar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3o. Os vafores ora contratados
a remuneração for vinculada ao
alteraÇão.

não serão reajustados, salvo se
sal-ári-o minimo e o mesmo sofrer

CLAUSULÀ SEXTÀ - DÀ DOTÀçÀO ORÇÀMENTÀRIÀ

A despesa prevista na Cláusu].a guinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamento
para o exercício financeiro de 2025.

Praça da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
c§Pr: 13 . 108 . 73310001-96

\

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRIATÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R§ R$ 1.518,00 (mil
quinhentos e dezoito) por mês, a título de salário, perfazendo o

valor g1oba1 do contrato em R$ R§ t1 .BLt,2O (dêzêssêtê mil ,
oitocêntos e onzê reais e vintê cêntavos),



UNIDÀDE
oRçA!íENTÁRrA

Aeo ELEI.{ENTO DE
DESPESA
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02005
Secretaria
Municipal
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Cultura

e
de
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Serviços
Secretaria
EducaÇãÕ

dos
da
de

31900400
Cont ra t aÇão
por Tempo
Det e rminado

15001001
Ident.ificações
das despesas
com manutenÇão

de s envo fviment o
do ensino

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUB,A MT'NICIPAL DE DIVTNA PÀSTOR]A

CLÀUST'LA SETIMÀ - DÀS RESPONSABILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRÀTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇÕes
Municipal de EducaÇão e Cultura atender
Projeto a que está vinculado;

b) Rea.Iizar suas atribuiçÕes com
executando suas atribuições
Decreto Municipal n." L50 / 201-3;

profi ssionaLismo,
especificado no

da

ética e
conforme

c) Manter o CONTR ATNiITE livre de quaisquer re ivindj- caÇõe s ,
demandas, queixas e representaÇÕes de qualquer natureza,
decor renle de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contratô, em
compatibllidade com as obrigaÇões por ele assumidas, todas
as condições de habifitação e qualificação inerentes à sua
rofissão, qual seja, PORWZRO.p

DO CONTRJATÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) colflfRATADO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos

e) Inlciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

convencionados;

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.7: 13. 108.73310001-96

Secretaria
normas do



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R;A MUNICIPÀÍ, DE DTVINÀ PASTOR;A

c) Fiscal-izar e
dos serviços

acompanhar a CONTR,ATâDO (À) quanto ao andamento
prestados.

clÁUsI,I.À oITÀvA - DÀ REscIsÃo

Poderá a PREFEIrI RIÀ MT NICIPAL DE

unilateralmente o presente contrato:
DMNÀ PÀSTORA rescindi r

a ) se ocor.rer o inadimpl-emento da cf áusu.Ia sexta;

municipal n

de rescj-são previstas na Le.i

2021;

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso púb1ico
previsto no Decreto no 041 /2OL9, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ,

d) Por interesse da administração pública.

b) se ocorrer afguma das hipóteses
214 de L6 de março de

Parágrrafo Único. Em quaJ-quer das hipóteses de rescisão
lniciativa Administrativa, não caberá indenizaÇão
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão corrêspondente
serv j-Ços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CLAUSI'I,A NONÀ DÀS OBRIGAçOES PERTINENTES À LET GERÀL DE

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentement e de declaraÇão
ou de aceitaÇão expressa.

c],ÁusuÍ,À DÉc r!,rA- vÍNcuLo

Este contrato não gera rá,
trabafhista.

em hipótese alguma, qualquer vinculo

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPrr: 13 . 108 . 733lOOO1-96



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'RA MUNICIPÀL DE DIVINÀ PASTOR,A

crÁustrLA DÉcr!áA pRrMErRÀ - Do FoRo

Eica efeito o foro da COITARCÀ DE DfVIÀIÀ PASTORIÀ, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimlr quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

Divina Pastore/sE, Lo / ot/ 2025.

IZÀBEL CRISTINA GOMES RORIGUES VI

t,lr, *,/';" ifi; iü*Tffi*
Secret

Maria do Carmo Santos Lima
ária Municipal de Educação e CuLtura

nt)n* llrr,-L I A"
266.379. s2s-91

CONTB,ATÀDO

Testemunha:

ffirrJ* ü Dr,tÀ Çe,,G/ CPF:

CPE: ç+s 4445DS DO

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 13. 108. 733,/0001-96

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de .igua1 teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

!6t-t zz6 6ss:.3J



ESTADO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MT'NICIPÀL DE DIVINÀ PASTOR;L

ED ITÀI DE PUBTICAçAO

O I'UIIDO MI'NICIPÀI DE SAÚDE DE DIVINÀ PASTOR;A, ESTADO DE SERGIPE,
representado por sua Secretár.ia, Sr". Maria do Carmo Santos
Lima, torna público que firmou CONTRATO com a Senhora ,IOSE NT NES
FILHO, objetivando a prestação de serviços como PORTEIRO, pelo
periodo de 11 (oaze) raeses e 22 (viaXe e dois "rias) dj,as, pelo
valor mensaf de R§ 1 .518,00 (mil quinhentos e dezoito) ,
perfazendo o valor global em RS RS L7.8Ll ,2O (dêzessête mil,
oitoceÍrtos ê onzê reais e vintê cêntavos). O presente Editaf
deverá ser afixado no focal costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecldo no Art. 13, inciso XII, da
Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

Mari-a Carmo Sântos Lima
Educação e CulturaSecretária Municipal de

PraÇa da Matriz, Cêntro - Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13. 108.73310001-96


